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   PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 264/2021

CONCEDE  LICENÇA  À  SERVIDOR  PARA  TRATAR  DE
INTERESSES  PARTICULARES  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDENCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, Estado do Tocantins,
JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES,  no uso pleno de suas
prerrogativas legais e constitucionais,

D E C R E T A

Art.1º - CONCEDER conforme pedido, LICENÇA PARA TRATAR
DE  INTERESSES  PARTICULARES  ao  servidor  DIVINO  DO
ROZÁRIO DO CARMO ROCHA matricula 2242913, cargo de
AGENTE  DE  COMBATE  ENDEMIAS,  lotado  na  Secretaria
Municipal de Saúde, pelo período de 03 (três) anos, sem ônus
para o empregador,  a partir de 05 de julho de 2021 e
retorno em 05 de julho de 2024.

 I - Após o termino do período da licença, o servidor deverá se
apresentar  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  (de
origem ou lotação) e preencher o termo de apresentação.

II  -  Caso  não  realize  esse  procedimento,  a  Administração
Pública poderá suspender a reintegração da remuneração do
servidor na folha de pagamento de pessoal.

III - Persistindo a demora, passado o prazo de 30 (trinta) dias
consecutivos  do  término  da  l icença,  sem  qualquer
manifestação  ou  retorno  do  servidor,  será  aberto
Procedimento Administrativo para apurar possível infração de
abandono de cargo e, se verificadas as condições previstas na
lei, o processo levará ao desligamento do servidor.

Art. 2º - Este Decreto tem efeito retroativo ao dia 05 de julho
de 2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis – TO, ao 07º dia
do mês de julho de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE.

JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 018 /2021

DESIGNA  SERVIDORA  PARA  EXERCER  A  FUNÇÃO  DE
FISCAL DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  Sr.  ISRAEL  LEITE
FURTADO, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO a obrigatoriedade está delimitada nos art. 58,
art. 67 e art. 73 da Lei nº 8.666/93.

Art. 58.  O regime jurídico
d o s  c o n t r a t o s
administrativos  instituído
por  esta  Lei  confere  à

Administração,  em  relação
a eles, a prerrogativa de:

I – (...)

II – (...)

III  –  fiscalizar-  lhes  a
execução;

IV – (...)

Art.  67.  A  execução  do
c o n t r a t o  d e v e r á  s e r
acompanhada  e  fiscalizada
por  um  representante  da
A d m i n i s t r a ç ã o
especialmente  designado,
permitida a contratação de
terceiros  para  assisti-lo  e
subsidiá-lo  de  informações
p e r t i n e n t e s  a  e s s a
atr ibuição.

§  1º  O  representante  da
Administração  anotará  em
registro  próprio  todas  as
ocorrências  relacionadas
c o m  a  e x e c u ç ã o  d o
contrato,  determinando  o
que  f o r  necessá r i o  à
regularização das faltas ou
defeitos observados.

§  2 º  A s  d e c i s õ e s  e
p r o v i d ê n c i a s  q u e
u l t r a p a s s a r e m  a
c o m p e t ê n c i a  d o
representante  deverão  ser
s o l i c i t a d a s  a  s e u s
superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas
convenientes.

Art.  73.   Executado  o
contrato, o seu objeto será
recebido:

I - Em se tratando de obras
e serviços:

a)  provisoriamente,  pelo
r e s p o n s á v e l  p o r  s e u
a c o m p a n h a m e n t o  e
fiscalização,  mediante
termo  circunstanciado,
assinado  pelas  partes  em
até  15  (quinze)  dias  da
comunicação  escrita  do
contratado;

b)  definitivamente,  por
serv idor  ou  comissão
designada  pela  autoridade
competente,  mediante
termo  circunstanciado,
assinado pelas partes, após
o  decurso  do  prazo  de
observação, ou vistoria que
comprove a  adequação do
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o b j e t o  a o s  t e r m o s
contratuais,  observado  o
disposto  no  art.  69  desta
Lei;

I I  -  Em  se  t ratando  de
compras ou de locação de
equipamentos:

a)  provisoriamente,  para
e f e i t o  d e  p o s t e r i o r
verificação da conformidade
d o  m a t e r i a l  c o m  a
especificação;

b)  definitivamente,  após  a
verificação  da  qualidade  e
quantidade  do  material  e
consequente aceitação.

§ 1º Nos casos de aquisição
de equipamentos de grande
vulto, o recebimento far-se-
á  m e d i a n t e  t e r m o
circunstanciado  e,  nos
demais,  mediante  recibo.

§  2 º  O  r e c e b i m e n t o
provisório  ou  definitivo  não
exclui  a  responsabilidade
c i v i l  p e l a  s o l i d e z  e
segurança  da  obra  ou  do
s e r v i ç o ,  n e m  é t i c o -
profissional  pela  perfeita
execução  do  contrato,
d e n t r o  d o s  l i m i t e s
estabelecidos  pela  lei  ou
pelo contrato.

§ 3º O prazo a que se refere
a alínea "b" do inciso I deste
art igo  não  poderá  ser
superior  a  90  (noventa)
d ias ,  sa l vo  em  casos
excepcionais,  devidamente
justificados  e  previstos  no
edital.

§ 4º Na hipótese de o termo
c i rcunstanc iado  ou  a
verificação  a  que  se  refere
este  artigo  não  serem,
respectivamente,  lavrado
ou  procedida  dentro  dos
prazos  fixados,  reputar-se-
ão como realizados,  desde
q u e  c o m u n i c a d o s  à
Administração  nos  15
(quinze)  dias  anteriores  à
exaustão dos mesmos.

CONSIDERANDO que as principais atribuições que saltam aos
olhos  atinentes  a  figura  do  art.  67  da  Lei  de  Licitação  são:
primeiro, a necessidade de o Fiscal de Contratos anotar em
registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a
execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

CONSIDERANDO que essa medida busca dar formalidade ao
exercício das atribuições do Fiscal de Contratos, visto que o

documento  poderá  servir  para  emissão  de  relatórios
semestrais,  mensais  ou  semanais,  conforme  o  caso.

CONSIDERANDO  que  as  principais  atribuições  dos  Fiscais
Contratuais são:

Orientar, ou seja, estabelecer diretrizes, dar e recebera.
informações sobre a execução do contrato;
Fiscalizar,  portanto,  verificar  “in  loco”  a  forma  deb.
execução do objeto do contrato, devendo observar o
cumprimento,  pela  contratada,  das  regras  e  normas
técnicas,  científicas  e  as  recomendações  dos
fabricantes ou artísticas, conforme sejam as previsões
do instrumento contratual, em linhas gerais confirmar o
cumprimento das obrigações;
Interditar,  paralisando  a  execução  do  contrato  quec.
esteja em desacordo com o pactuado, devendo emitir
expediente  devidamente  justificado,  garantido  o
contraditório e a ampla defesa para subsidiar parecer
jurídico;
Intervir, assumindo atitude pró-ativa de averiguação nad.
execução  do  contrato,  especialmente  tomando  a
iniciativa  de  notificar,  bem  como  sugerindo  ou
solicitando  abertura  de  processo  para  aplicação  de
sanções  administrativas,  quando  detectada
inadimplência  contratual,  dentre  outras;
Informar,  portanto,  o  gestor  quanto  as  eventuaise.
irregularidades detectadas, de acordo com o grau de
repercussão no contrato, bem como noticiar os casos
de afastamento em virtude de férias, licenças ou outros
motivos,  para  que  o  substituto  possa  assumir  a
fiscalização  do  contrato,  evitando  prejuízos,
interrupções, suspensão das atividades de fiscalização.
Zelar  pelo  efetivo  cumprimento  das  obrigaçõesf.
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fornecidos  e  dos  serviços  prestados  a  Secretaria
Municipal de Saúde de Dianópolis;
Acompanhar  o  período de  execução contratual  parag.
efeito de aditivos na conformidade dos Art. 57 e 65 da
Lei Federal 8.666/93.
Emitir  quando necessário  mapa de medição/relatórioh.
dos  serviços  executados  devidamente  assinado
acompanhando junto a Nota Fiscal/Referência/Mês para
liquidação/pagamento.

CONSIDERANDO  ainda  que  é  imperioso  ressaltar  que  o
acompanhamento  do  Fiscal  de  Contratos  não  divide  nem
tampouco retiram da CONTRATADA suas obrigações.

CONSIDERANDO que, o acompanhamento se presta à situar a
Administração quanto  a  correta  execução do contrato  pela
CONTRATADA.  Este  se  estende desde a  implementação do
objeto contratado, respeitando os prazos estipulados,  até o
recebimento definitivo.

CONSIDERANDO  que,  a  função  do  representante  da
Administração  é  de  figurar  como  um facilitador,  pois  permite
ter  uma  visão  de  perto,  “in  loco”,  da  execução  objeto
avençado, com vistas a subsidiar o verdadeiro conhecimento
acerca do cumprimento das obrigações da Contratada.

CONSIDERANDO  que  o  Fiscal  de  Contratos  deve  solicitar
colaboração dos demais setores de seu órgão caso enfrente
alguma  situação  em  que  não  detêm  os  conhecimentos
técnicos ou intelectuais necessários. Ou ainda, se for o caso,
requerer  contratação  de  empresas  ou  profissionais
especializados para assessorar e prestar consultoria sobre o
objeto licitado e sua respectiva execução.
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R E S O L V E

 Art.1º - Designar a servidora VILMA MARIA GONÇALVES DE
ALMEIDA,  matricula:  2244511,  para  exercer  a  função  de
FISCAL DE CONTRATO do Fundo Municipal de Saúde.

 Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  á  01  de  Julho  de
2021.                

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Dianópolis – TO,
ao 06 dia do mês de Julho de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE.

ISRAEL LEITE FURTADO

Secretário Municipal de Saúde

 

NOTIFICAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
CONTRATUAL

NOTIFICANTE:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 11.301.094/0001-55, com sede na Rua São
Vicente nº 63 – Centro – CEP 77.300-000 – Dianópolis-
TO,  neste  ato  representada  pelo  o  Secretário
Municipal de Saúde, Sr. Israel Leite Furtado.

NOTIFICADA; VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI, inscrita
do CNPJ  nº  30.949.099/0001-33,  com sede na Rua
Dona  Helena  s/n,  Quadra-84  lote-09  cond  bloco  –
Setor Pausanes, empresa representada pelo o Sr. José
Edmar  Pereira  de  Sousa,  portador  do  CPF  nº
400.906.121-91,  vencedora  do  certame,  na
modalidade de Pregão Presencial nº 007/2021, para o
fornecimento  de  medicamentos  de  uso  geral
destinados ao abastecimento da  Farmácia Básica, foi
devidamente contratada para fornecer medicamentos
ao Sistema Municipal de Saúde. Ocorre, todavia, que
apesar das constantes cobranças para a entrega dos
produtos  contratados,  a  empresa  não  os  estar
fornecendo como solicitado, prejudicando a essencial
e regular prestação dos serviços de saúde, em franco
prejuízo ao interesse público e coletivo. Por certo, o
não fornecimento dos medicamentos, objeto da Ata
de  Registro  de  Preços  nº  005/2021,  caracteriza
descumprimento de obrigação contratual  assumida,
conforme prevê a Cláusula Quarta, da referida Ata, "
No particular, o art. 86 da Lei 8.666/93, aplicável nos
casos de atraso injustificado na execução do contrato
e  “Art.  87.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do
contrato a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

 I - Advertência;

 II  -  Multa,  na  forma  prevista  no  instrumento
convocatório ou no contrato;

III  -  Suspensão  temporária  de  participação  em
licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV  -  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou

contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a
Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.”

             Neste sentido, atentando-se às cláusulas do
contrato, ata de registro de preços e propriamente o
edital,  de  igual  modo,  aos  dispositivos  legais
aplicáveis  ao  caso,  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
vem  pela  presente,  NOTIFICAR  Vossa  Senhoria-
Representante da empresa VIA FHARMA DO BRASIL
EIRELI,  para  que  sane  a  irregularidade  apontada.
Determina-se  o  imediato  fornecimento  dos
medicamentos,  nas  quantidades  já  solicitada  pela
administração  municipal,  a  fim  de  evitar  danos
irreparáveis  aos  usuários  do  sistema  municipal  de
saúde, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar
do recebimento desta notificação.

             Ressaltamos, outrossim, que, caso a Empresa
não atenda o quantum referendado nesta notificação,
no prazo acima assinalado, o Gestor desta Secretaria
Municipal  de  Saúde  adotará  todas  as  medidas
Administrativa  cabíveis,  CASO  NECESSÁRIO  com  fito
de proceder com meios legais, além de previsto em
contrato e edital, para que não haja maiores prejuízos
ao erário e interesse público.

             A presente NOTIFICAÇÃO SERÁ PUBLICADA NA
FORMA  DA  Lei,  nesta  data  dando  cumprimento  o
princípio da publicidade, assegurada a ampla defesa e
o contraditório à empresa NOTIFICADA, para que não
restem  dúvidas  quanto  à  legitimidade  e  validade
deste ato.

             A Secretaria Municipal de Saúde aguarda
manifestação  da  empresa  notificada,  no  prazo  acima
assinalado, sendo o silêncio entendido como confissão
dos fatos anotados.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, em 05 de
julho de 2021.

Israel Leite Furtado

Secretário Municipal de Saúde
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Estado do Tocantins

Prefeitura Municipal de Dianópolis-TO

Rua Jaime Pontes, 256 - Centro

Dianópolis-TO / CEP: 77300-000

José Salomão Jacobina Aires

Prefeito Municipal
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